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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN(;A 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Protocolo Administrativo n° 4686/2018. 
Edital de Chamamento Público n° 00112018. 
Termo de Colaboração n° 01/2019. 
Fundamento Legal: artigo 42, VI da Lei Federal n° 13.019/2014. 
Termo Aditivo n° 029/2020 

Prorrogação de Term o de Colabo ia ÇãO 

Prorrogação de Termo de colaboração que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA e a entidade AJUDA 
PARA O ANIMAL. 

Prorrogação de irmo de colaboração que entre si cekhrani (te um lado o 

MUNICÍPIO DE PiRAssuNuN(;A, inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede à 

Rua Galício Dei Nem, n° 51.  centro neste ato representado pelo Senhor Prciito Municipal, 

ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n° 11.707.894-3 
SSP/SP, e CPF n° 016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto 
Dcmétrius Zenia tf 2844, Jardim Carlos (ionies, cidade de Pirassununga - SP. denominado 
MUNICÍPIO, e AJUDA PARA O ANIMAL, inscrita no CNJJ sob o o° 20.868.366/0001-
94, com sede na Rua Aristides Silva, n° 526. Jardim Itália, na cidade dc PirassunungalSP, CEP 
136-30-710, tel.: (1 9) 9931 5 7469. e-mail: ajudaparaoanimal@ihotmai1.com,  dados bancários: 
Caixa Econômica Federal, Agência 0334. Conta Corrente 003-00001888-1, neste ato 
representada por FABIA CRISTINA FEBRAS BATISTA, Data de nascimento: 19/09/1977. 
brasileira, Presidente/Fundadora da entidade, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
28.138.348-0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 275.372.318-425  com endereço 
comercial na Rua Aristides Silva, n° 526. Jardim Itália, na cidade de Pirassuniinga/SP. CEP 
13630-710 lei.: (19) 99315 7469, e-mail: ajudaparaoanima1hotmaiLcom. conforme 
cláusulas abaixo. que se regerá de acordo com a da 1.1ei lèderal n° 13.019/2014, alterada pela 
1.,ci Federal n° 13.204/2015. 11ci Federal n° 9.637/1998: Lei Federal n° 9.79 11999, l.,ci 
Orgânica do Município. Decreto federal n° 8726/2016; Decreto Municipal n° 6.900/2017. 
Instrução 02 de 2016 daortc de Contas. Manual 13ásico de Repasses Públicos ao 'l'crcciro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSIJNUNC A 

Estado de São Paulo 

PROC( IRA DORIA GERAL DO /1'!( 'NÍCÍPIO 

Setor do tribunal de Contas e demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, 
mediante as condições estabelecidas neste instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui como objeto da parceria a seleção de entidade visando à efetivação 
terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo Municipal com o recolhimento, alojamento e 
manutenção de pequenos e grandes animais lotados no abrigo e apreendidos no Município de 
Pirassununga durante a vigência da avença, que estejam em situação de rua. limitando-se 
àqueles que representem risco à saúde e à segurança das pessoas ou estejam em situação de 
sofrimento físico ou de doença terminal, mediante parecer prévio de Veterinário, devendo ser 
castrados, alimentados, vacinados, estar em controle de edo e endo parasitas, identificados 
com microchip e mantidos em condições para encaminhamento a adoções. conlorme se 
vislumbra no Anexo Único, parte integrante desta avença. 

CLÁuSULA SECUNDA -l) PIWRR()CAÇÃ() 

11 - Em conftrmi(fade com a manifestação da Secretaria Municipal cio Meio 
Ambiente, lis. 597, bem como parecer jurídico da PGM, lis. 599 e v., fica prorrogada a 
vigência do presente Termo de Colaboração n° 01/2019 por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 31 de janeiro de 2020, retroagindo seus efeitos àquela data. 

CLÁUSU LA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO  

1.1 - Em conlbrmidade com a manifestação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. lis. 597, Plano de Trabalho, fls. 524/530 (conflrme Anexo único), bem como da 
Secretaria Municipal de Finanças, lis. 598 e parecer jurídico da POM, lis. 599 e v., o valor 
para atender a prorrogação será no importe de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil 
reais), que será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

18.01.0() Sec. Mun. do Meio Ambiente - Ficha 2542 - Categoria Econômica - 33.90.39-99 

- R() 18 541 6006 2612 - FOI CA 1100000— R$ 288.000,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4. 1. Permanecem em vigor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo 
presente termo. 

Rua (;alicio lei Nero, 51, Centro - Fone: (19)3565-8028-  Pirassununga/SP 



Pirassuiwnga, '-'( de de 2020. 

 

AJUDA PARA (.) ANIMAL 
CNPJ n° n° 20.868.366/0001-94 

7(- ) ei 

ADEMIR 
1)refeit  

R(i N 9.486.634-X - SSP/SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU NUNCA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

V' por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas. firmam o presente 
termo cm 05 (cinco) vias de iguais teores, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Testen'iunhas: 

MARC' )S ILON ) ROZIN 
RG N°  41.177.28-35 s11/SI,  

Ir 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 

Estado de São PaLI1O 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Protocolo Administrativo n° 4686/2018. 

Edital de Chamamento Público n° 001/2018. 

Termo de Colaboração 01/2019. 

Fundamento Legal: artigo 42, VI da Lei Federal n° 13.019/2014. 

Termo Aditivo n° 029/2020 

Entidade: Ajuda Para o Animal 
Orgão: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 

Objeto: Constitui como objeto da parceria a seleção de entidade visando à efetivação 
terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo Municipal com o recolhimento, alojamento e 
manutenção de pequenos e grandes animais lotados no abrigo e apreendidos no Município de 
Pirassununga durante a vigência da avença, que estejam em situação de rua, limitando-se 
àqueles que representem risco à saúde e à segurança das pessoas ou estejam em situação de 
sofrimento lisico ou de doença terminal, mediante parecer prévio de Veterinário, devendo ser 
castrados, alimentados, vacinados, estar em controle de ecto e endo parasitas, identificados 
com microchip e mantidos em condições para encaminhamento a adoções, conforme se 
vislumbra no Anexo Único. parte integrante desta avença. 

ANEXO "ÚNICO" 
Anexo "Único" - Plano de Trabalho 

Rua (;alí Dei Nero, Si, Centro - Fone: (19) 3565-8028 - I'irassununga/SI' 



HM M4A O A4AL 
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ANEXO III- PLANO AÇÂO (PROJETO) 

DENTIFiCAÇÂO 

1.1 - Da Entidade Social orne: Ajuda para -Animai 

Endereço: Rua Arstides Silva, 525 
BaÇrro: Jardim Stália 
T&efone: (19) 9.9315-7459 
E-mail:ajudaparaoanima)hotrraiLcom 
Registro na Receita Federaí da Atividade Princip: N°. 
Tipificação da entidade: (Meio Ambiente) 

1.2 - Do Representante Legal 

Nome: Fabia Cristina Febras Batista 
Endereço: Rua Aristides Silva, 526 
Bairro: Jardim ftálie 
RG: 28.138.348-O SSP/SP 
Cargo na Entidade: Presidente! Fundadora 
Data do início do Mandato: 07/08/2014 
Data do Término do mandto: Indeterminado 

1.3— Do Técnico Responsável pelo Piano: 

Nome: Fabia Cristina Febras Batista 
Endereço: Rua Aristides Sa, 526 
RG: 28.138.348-0 SSP/SF 
Telefone: (19) 9.9315-7469 
e-mail: ajudaparaoanimalhotmaiLcom 
Formação Profissional: 20  grau com pieto 
Função na Entidade: Presidente da Ajuda Para o Animal 

CEP: 13.630-710 
Município: Pirassununga 
CPF: 275.372.318-42 

CEP: 13.630-710 
CPF: 275.372.318-42 

CEP 13  630-710 
Município: Pirassununga 

CNPJ: 20868.36610001-94 
94.99.5-00 

li - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

a Finaiidade Estatutária da Entidade Socai 

A "AJUDA PARA O ANIMAL" tem como obvo: 
- Promoção gratuita da educação, obser;ando-se a forma complementar de participação 

das organizações de que !rata a Lei 9790/99; 

i- Capacitação de docentes e campanhas educativas voltada para estudantes, com 

palestras, folhetos, cartazes, concursos, dentre outros, enfocando a guarda responsvei e 

os direitos universais dos animas; 

i- Promoção gratuta da saúde, obsen;ando-se a `:x-ma complementar de participação 

das organizações de que trata a Lei 9790/99: 

Assistência médico-veterinála aos animais e na e animais pertencentes a fam aias de 

baixa renda; 

V- Realização de campanhas de esterilização; 
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VI- Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

VII - Promoção da ética e da cidadania, aproximando as pessoas físicas e jurídicas, 

leigos ou profissionais que possam oferecer aos animais, abandonados ou não, melhores 

condições de vida. Para tanto se propõe a: 

a- Manter ligação com os poderes públicos em tudo que se referir ao fim principal da 

"AJUDA PARA O ANIMAL", qual seja amparar os animais. 

b- Defender suas ideias e princípios em favor dos animais usando todos os meios de 

comunicação ao seu alcance. 

c - Obter a colaboração e apoio para os objetivos da "AJUDA PARA O ANIMAL" por 

meio de órgãos educacionais, empresariais e outros. 

d - Promover meios para o desenvolvimento de áreas (lares provisórios) e programas de 

adoção com acompanhamento aos animais abandonados. 

e - Angariar e recolher fundos, adquirir bens ou aceitá-los como doação ou herança 

destinada à consecução de seus objetivos. 

f - Por em prática outras atividades de caráter ecológico e fiscalizador que se fizerem 

necessárias, ou a juízo da Diretoria. 

g - Acolher, resgatar e manter animais de pequenos e grandes portes em Abrigos e/ou Canis 

para animais, entre outros - 

h - Promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social. 

b) Objetivos: Geral e Específicos 

A Organização buscará garantir o bem estar dos animais alojados e o encaminhamento para 

novos lares. Executaremos através do Centro de Recolhimento e tratamento de animais o 

serviço de manutenção, acolhimento e alojamento de animais de pequenos e grandes porte. 

• Possibilitar a convivência comunitária dos animais errantes; 

• Contribuir para o aumento das adoções de animais abandonados; 

• Controlar a população animal através das castrações; 

• Buscar através da parceria restabelecer vínculos entre o serviço público e as 

entidades de proteção animal; 

• Funcionamento ininterrupto —24 horas diárias através do atendimento telefônico e em 

horário comercial no local; 

• Realizar a vacinação, vermifugação, esterilização (castração) e imunização a 

ectoparasitas dos cães e gatos já existentes no Abrigo e dos que forem resgatados; 

• Alimentação dos animais alojados de acordo com o perfil nutricional recomendado 

para cada diagnóstico: 



AJWM MA o ANIMAL 
CNPJ 20.868.366/0001-94 

e Veicular através de páginas da internet e/ou redes sociais, a divulgação dos animais 

disponíveis para a adoção bem corno as ações realizadas; 

c) Origem dos recursos: 

Nossos recursos são provenientes, em sua maior parte, de convênio firmado com a Prefeitura 

Municipal e em menor proporção, de doações feitas à entidade, além de venda de pizzas, 

bazares de roupas e de sobremesas. 

3 



AJUDA PAM O »MAL 
CNPJ 20.868.366/0001-94 

FONTES DE RECEITAS DESTE PLANO DE AÇÃO PARA 2020. 

d) lnfraestrutura: 

Utilizaremos a estrutura atual do Abrigo Municipal para os cães e gatos que já se encontram 

ali alojados, além do suporte técnico e estrutural da Clínica BICHO DO MATO, sob 

responsabilidade técnica da médica veterinária MARCELLE MENDES BARROS SAKABE 

(CRMV/SP 44690), onde contamos com um centro cirúrgico completo para cirurgias que são 

realizadas diariamente, conforme a necessidade. Contamos ainda com uma sala específica 

para vacinação e outra sala específica para atendimento emergencial, com todos os 

equipamentos solicitados pelo CRMV. 

Além disso, existe um projeto de ampliação e readequação das estruturas hoje existentes no 

Abrigo Municipal. 

e.4) recursos humanos envolvidos; Relacionar todos os profissionais: 

e) Identificação do serviço! projeto / programa, informando respectivamente: 

• Microchipagem; 

• Vacinação, vermifugação e esterilização (castrações) e imunização a ectoparasitas; 

• Alimentação de acordo com o perfIl nutricional recomendado para cada diagnóstico; 

Adequação do ambiente e das instalações 

e.1) público alvo: 

Resgate e atendimento de animais em situação de rua, limitando-se àqueles que representem 

risco à saúde e à segurança das pessoas ou estejam em situação de sofrimento físico ou de 

doença terminal, mediante parecer prévio do veterinário responsável. 

e.2) capacidade de atendimento; (quantidade de atendimento): 

4,1-1 
1- RECURSOS GOVERNAMENTAIS 
1,1 Municipal R$ 295.482,00 
1.2 Estadual 
1.3 Federal 
1.4 IR 
1.5 Outros 
81-M-erAt2 R$54 Oi L 
2- RECURSOS PRÓPRIOS 
2.1 Sócios 
2.2 Eventos R$ 1.200,00 
2.3 Doações R$ 300,00 
2.4 Parceiros 
$UB1ø: 
TOT kt 

4 



AJUDA fAkA O ANIMAL 
CNPJ 20.868.366/0001-94 

10 consultas por dia e até 10 cirurgias agendadas por dia, sendo possível também 
atendimento e cirurgias de urgêncialemergênca de acordo com a necessidade. 
Observação: Os atendimentos de urgência e emergência são 24horas por dia, 7 dias por 
semana, de acordo com as necessidades. 

e.3) recursos financeiros a serem utilizados: 
Utilizaremos as doações recebidas, venda de pizzas, bazares de roupas e de sobremesas, 

além de recursos provenientes do convênio firmado com a Prefeitura Municipal. 

4 e.4) recursos humanos envolvidos: 
Contamos com a responsável técnica, a veterinária Marceile Mendes Barros Sakabe 
(CRMV/SP 44690), além 

DESPESAS DO PLANO DE AÇÃO - PREVISÃO 2019 
Custo deste Plano de acão 

Qtde. Cargo Formação Carga horário Regime trabalhista 
01 Médico veterinário Sup. Com  p1. 16h/sem Respons. técnico 
02 Serviços gerais 44h/sem CLT 
01 Serviços gerais esporádico RPA 
03 Voluntários Voluntariado 

.. : .•: - - -  
1 RECURSOS HUMANOS 
(Discriminar: função / quant. / carga horária semanal) 
1.1 Serviços Veterinários - 16 horas! semanais R$ 48.000,00 
1.4 Auxiliar de Serviços Gerais (44 horas! semanais) R$ 38.40000 
1.5 Terceiros R$ 18240,00 
1.6 Outros 

OBS.: Deverá estar de acordo coma Tipificação dos Serviços 

Descrever todos os custos referentes 
1.1 Manutenção R$ 600.00 
1.2 Outros 

3- MATERIAL DE CONSUNO 
Descrever todos os custos referentes 
3.1 Alimentação R$ 120.000,00 
3.2 Materiais de higiene/Limpeza R$ 2.400,00 

13.3 Materiais de escritório R$ 60000 
3.4 Medicamentos R$ 30000.00 
3.5 Areia para gatos RS 648.00 
3.6 Combustível R$ 3.600.00 
3.7 Materiais p1 oficinas, uniformes e figurinos R$ 600.00 
3.8 Xerox 60.00 
3.8 EPI R$ 250,00 

3.9 Outros (e)çames laboratoriais e raiq-x) R 3600.00 

4- Encargos (Descrever todos os custos referentes) 
4.1 INSS R$ 12.000.00 

5 
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42 FGTS R$ 3.000,00 
4.3 Tarifas bancárias R$ 1.200,00 
4.4 PIS s/ folha R$ 384.00 

5.- Manutenção (Descrever todos os custos referente) 
5.1 Predial R$ 3.800.00 
52 Equipamentos R 1.200,00 
5.3 Outros 

6- Outros (Descrever todos os custos referentes) 
6.1 - SERVIÇOS CONJTABEIS R$ 6.900,00 
6.2 
6.3 
6.4 

'1 AJI ]PARA O »#MAL 
CNPJ 20.868.366/0001-94 

IV - AVALIAÇÃO: 

Faremos as avaliações mensalmente, com o apoio e orientação do médico veterinário 
responsável. Pretendemos, dentro das condições físicas e estruturais do Abrigo Municipal e 
recursos financeiros disponíveis trabalhar a importância dos cuidados básicos que se deve 
ter ao adotar um animal, e assim, fazer um trabalho de conscientização e responsabilização, 
sempre sendo guiados pelo TAC assinado no dia 31 de agosto de 2016 e na Lei 9605/98 

Responsável pela Elabàra édtrção do Plano 
Fabia Cristina Febras Batista 

Presidente - Ajuda para o Animal 
CPF: 275.372.318-42 

Fabia Crístiriã Febras Batista 
Presidente -Ajuda para o Animal 

CPF: 275.372.318-42 

ANEXO IV 

6 



Ofício N° 01/202 

   

MLJÍA AtA O AN)1A1 

    

CNPJ 20.868.366/0001-94 

   

DESPESAS DA ENTIDADE - PREVISÃO PARA 2019 
Custo Total da Entidade 

     

     

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

         

FONTES DE RECEITAS TOTAL DA ENTIDADE PARA 2020. 

Fabia Cristina Febras Batista 
Presidente -Ajuda para o Animal 

CPF: 275.372.318-42 
Responsável pela Entidade 

;Ç_ 

CUSTOS-ANUAL 
-':--''.'.'.i''.' 

1- RECURSOS HUMANOS R$ 104.640,00 

2- MATERIAIS FUNCIONAIS R$ 600,00 
3— MATERIAL DE CONSUMO R$ 161.758,00 
4—ENCARGOS SOCIAS R$ 16.584,00 
5— MANUTENCÃO R$ 5000,00 
6— OUTROS (SER !ÇOS CONTÁBEIS) R$ 6.900.00 

R$295À82.00 

1- RECURSOS GOVERNAMENTAIS 
1.1 Municioal R$ 295.48200 
1.2 Estadual 
1.3 Federal 
1.4 Outros 

s 
1- RECURSOS PROPRIOS 
1.1 Sócios 
1.2 Eventos R$ 1.200,00 
1.3 Doações R$ 300,00 
1.4 Parceiros 
1.5 Outros 

ns 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P1 RASSUN UNCA 

Estado de São Paulo 

PRO('LJR,IDORII (,ER/IL DO 11t'NJC'ÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

Protocolo Administrativo n° 4686/2018. 
Edital de Chamamento Público n° 001/2018. 
Termo de Colaboração n° 01/2019. 
Fundamento Legal: artigo 42, VI da Lei Federal no 13.019/2014. 
Termo Aditivo n° 029/2020 
Orgão: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SP. 
Entidade: Ajuda Para o Animal 

Objeto: Constitui como objeto da parceria a seleção de entidade visando à efetivação 
terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo Municipal com o recolhimento, alojamento e 
manutenção de pequenos e grandes animais lotados no abrigo e apreendidos no Município de 
Pirassununga durante a vigência da avença, que estejam cm situação de rua, limitando-se 
àqueles qc representem risco (11 saúde e à segurança das pessoas ou estejam em situação de 
sofrimento físico ou de doença terminal, mediante parecer prévio de Veterinário, devendo ser 
castrados, alimentados. vacinados, estar em controle de edo e endo parasitas, identificados 
com microchip e mantidos em condições para encaminhamento a. adoções, conforme se 
vislumbra no Anexo tJnico. Parte integrante desta avença. 

Nome: AI)NMIR ALVES LINDO 
Cargo: Prelcito Municipal 
RG nb11.707,8943  - SSP/SP -- CPF n°016.192.378-06 
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SP. 
'lèlefone: 193561-7406 
e-mail: prc1ito(pirassununga.sp.gov.br  - ademir@adcmirlindo.com.hr  

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP: 

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION 
Cargo: Contadora 
Endereço Comercial cio Órgão/Setor: Rua Galício De! Nem. iV 5 1 - Centro - Pirassununga- 
SI. 
ielelbne e Fax: 01 5 19 - 3562-1601 ou 01 5 19 - 3565-8() 14 
e-mail: contabilidade2(à::pirassununga.sp.gov._ r 

Pi rassununga. de 

 

de 2020. 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro-  Fone: (19)3565-8028-  Pirassunuriga/Si' 



PREFIIT URA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCLJRADOR14 GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

Protocolo Administrativo n° 4686/2018. 
Edital de Chamamento Público O  001/2018. 
Termo de Colaboração n° 01/2019. 
Fundamento Legal: artigo 42, VI da Lei Federal n" 13.019/2014. 
'Irmo Aditivo n°  029/2020 
Órgão: Prefeitura Municipal de I'irassu nu nga/SP. 
Entidade: Ajuda Para o Animal 

Objeto: Constitui como objeto da parceria a seleção de entidade visando à efetivação 
terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo Municipal com o recolhimento, alojamento e 
manutenção de pequenos e grandes animais lotados no abrigo e apreendidos no Município de 
Pirassununga durante a vigência da avença, que estejam em Situação de rua, limitando-se 
àqueles que representem risco à saúde e à segurança das pessoas ou estejam em situação de 
sofrimento fisico ou de doença terminal, mediante parecer prévio de Veterinário., devendo ser 
castrados, alimentados, vacinados, estar em controle de ecto e endo parasitas, identificados 
com microchip e mantidos em condições para encaminhamento a adoções conforme se 
vislumbra no Anexo linico, parte integrante desta avença. 

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Meio Júnior - OAB/SI" 56.184; Dr. Valter 
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SP 
214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - 
OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus l3aldovinotti - 
OAB/SP n° 380.088. 

Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 'Iribunal (te Contas 
do Estado de São Paulo. Cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
h) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das iiianilèstações de 
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular caclastrarnento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados., em consonância com o estabelecido na 
Resolução n°01/2011 do TCESP: 
C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 'l'ribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993,   iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico -- ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação: 
b) Se lor o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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ASSI NATI) RA: 

PREFEITURA MUNI(11)AL DE pIRAssuNI.:N(;A 

Estado de São Pwlo 

PROCURADORIA GERAL 1)0 iIL'NJCÍPt() 

Pirassununga, dc e 2020. 

 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDÔ/ efe ( micipal. 
RG: 11.707.894-3 - SSPISP. 
CPF: 016.192.378-06. 
Telclhne: (19) 3565 8000. 
Endereço: Rija Galício D' f o. t Vcentro, PirassunungalSP. 
E-mail institucional: nunga.sp.gov.br. 
E-mail pessoal: ad ido.com.br. 

CONTRATADA: 

Nome e cargo: FAI3IA ('RISI'JNA FEBRAS I3A1ISTA - Presidente/Fundadora da entidade 
Data de nascimento: 19/09/ 1 977 
RG n°: 28.138.348-0 SSP/SP 
CPF n°: 275.372.318-42 
Telefone: 0 9) 99315 7469 
Endereço: Rua Aristides Silva, no 526, .Jardim itália, na cidade de PirassununiSP. CFP 
13630-710. 
E-mail institucional: aj udaparaoanima1hotrnai1.com  
E-mail pessoal: ajudaparaoanima1(ihotmai1.c.orn 

ASSINAi'1 !RA 
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de 2020. Pirassununga, ô q de 

! ES LINDO 

o Municipal 

- Rua Calíciu De era, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8028 - Pirassununga/SI' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 

Estado de São Paulo 

PROC(Jkz1I)ORL4 GERÀ L DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO l)E l)OCtJMINïi'()S À DISPOSIÇÃO) DO TCE-SP 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL l)l PIRASSUN liNGA. 

• CNPJN°: 45.731.650/0001-45. 

• ENTIDADE: AJUDA PARA () AN 1 MAl 

CNPJ N°: 20.868.366/0001-94 

• 

 

PROCESSO ADM. N" 4686/2,018 

TERMO I)E COLAIU)RAÇÃ() N°: 01/2019 

TERMO ADITIVO N° 029/2020 

VALOR: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). 

OBJETO: Constitui como objeto da parceria a seleção de entidade visando à efetivação 

terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo Municipal com o recolhimento. alojamento e 

manutenção de pequenos e grandes animais lotados no abrigo e apreendidos no Município de 

Pirassununga durante a vigêncii da avença, que estejam em sittiação de rua, limitando-se 

iiieIes (lhe representem risco à saúde e à segurança das pessoas ou estejam em situação de 

sofrimento lisico ou de doença terminal, mediante parecer prévio de Veterinário, devendo ser 

castrados, alimentados, vacinados, estar em controle de ecto e endo parasitas, identificados 

com microchip e mantidos em condições para encaminhamento a adoções, conforme se 

vislumbra no Anexo tJnico, parte integrante desta avença. 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigraflida, sob as penas da Lei, que 

os. demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNCA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Protocolo Administrativo n° 4686/2018. 
Edital de Chamamento Público n° 001/2018. 
Termo de Colaboração n° 01/2019. 
Termo Aditivo n° 232/2020 

Termo de Alteração do Termo de Colaboração 

Alteração de Termo de colaboração que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA e a entidade AJUDA 
PARA O ANIMAL. 

Alteração de Termo de colaboração que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE PIRASSUNUNGA, inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede à Rua Galício Dcl 
Nero, no  si, centro neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, MILTON DIMAS 
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/1 1/1957, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91. 
residente e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em 
Pirassununga-SP, denominado MUNICÍPIO, e AJUDA PARA O ANIMAL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 20.868.366/0001-94, com sede na Rua Aristides Silva, n° 526. Jardim Itália, na 
cidade de Pirassununga/SP, CEP 13630-710. tel.: (19) 99315 7469. e-mail: 
ajudaparaoanimal(àjhotmail.com, dados bancários: Caixa Econôn%ía Federal, Agência 
0334, Conta Corrente 003-00001888-1, neste ato representada p6iFABIA CRISTINA 
FEBRAS BATISTA, Data de nascimento: 19/09/1 977, brasileira, Prdente/Fundadora da 
entidade, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 28.138.348-0 

4P/SP e i9scrita no 
CPF/MF sob o n° 275.372.318-42, com endereço comercial na Rua A i' ides Silva, n° 526, 
Jardim Itália, na cidade de Pirassununga/SP, CEP 13630-7 te : (19 '9315 7469, e-mail: 
ajudaparaoanimalhotmail.com, conihrme cláusulas ab xo, que se re ' rã de acordo com a 
da Lei federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei Fe eral n° l3.201 0I5. Lei Federal n° 
9.637/1998: Lei Federal n° 9.790/1999, Lei Orgâr(ca do Munt'pi., Decreto federal n° 
8726/2016; Decreto Municipal n°6.900/2017, Instruqes 02 de 2016 -1 de 2020 da Corte de 
Contas Paulista, Manual Básico de Repasses Públic4s ao Terceiro Setor\do  tribunal de Contas 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 



CLÁUSULA TERCEI S DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Permanecem em vigor todas as derh cláthJilas contratuais não atingidas pelo 

presente termo. 

E por estarem de acordo com a cláus 
termo em 05 (cinco) vias de iguais teor,  s, na pres 

dições ajustadas, firmam o presente 
testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

e demais disposições regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as condições 
estabelecidas neste instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui como objeto da parceria terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo 
Municipal com o recolhimento, alojamento e manutenção de pequenos e grandes animais 
lotados no abrigo e apreendidos no Município de Pirassununga durante a vigência da avença, 
que estejam em situação de rua, limitando-se àqueles que representem risco à saúde e à 
segurança das pessoas ou estejam em situação de sofrimento físico ou de doença terminal, 
mediante parecer prévio de Veterinário, devendo ser castrados, alimentados, vacinados, estar 
em controle de ecto e endo parasitas, identificados com microchip e mantidos em condições 

para encaminhamento a adoções, conforme se vislumbra no Anexo Único, parte integrante 
desta avença. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

2.1 - Em conformidade com jurídico da PGM, fis. 1060 e, alteração da presidência da 
Entidade supracitada conforme Ata da Assembleia Geral Registrada no 2° Tabelião de Notas 

acostada as fís. 1045/1054, fica alterada a representante legal da presidência da Entidade 
AJUDA PARA O ANIMAL da seguinte forma: 

De: FABIA CRISTINA FEBRAS BATISTA 

Para: SARA CRISTINA FEBRAS 

2.2 - Em consonância com os termos deliberado na Ata de Assembleia Geral da Entidade, a 

vice presidente Sara Cristina Febres passará a exercer a presidência da Entidade durante o 
período de afastamento da Sra. Fabia Cristina Febras Batista. 

Rua Calício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 



AI UDA PARA O ANIMAL 
CNPJ n° n° 20.868.366/0001-94 

JULIANA CSTINA DA SILVA PIRES 
RG No 45P71.640-8 SSP/SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Pirassununga, 03 de /'IK «4'i'i 27 de 2020. 

/ 
MILTON 

fl

ÁSTADEU URBAN 

Municipal  / 

Testemunhas: 

Rua Calício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF n° 387.881.019-91 

RGn° 9.533.410-5 

Data de nascimento 19/11/1957 

Endereço residencial
Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em 
Pirassununga/SP. 

E-mail institucional prefeitopirassununga.sp.gov.br  

E-mail pessoal mi1ton.urban@u0l.com.br  

Telefone Residencial (19) 3561-7890 

Telefone Comercial (19) 3565.8028 

Telefone Celular (19) 99905-9665 

Período de gestão 18/02/2020 a 31/12/2020 

Rua Calício Dei Nero, 5I, Centro - Fone: (19) 35,.-8028 — Pirassununga/SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Concedente: Prefeitura Municipal de Pirassununga. 

ENTIDADE: AJUDA PARA O ANIMAL 

Protocolo Administrativo n° 4686/2018. 
Edital de Chamamento Público n° 001/2018. 
Termo de Colaboração n° 01/2019. 
Termo Aditivo n° 029/2020 

Objeto: Constitui como objeto da parceria terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo 
Municipal com o recolhimento, alojamento e manutenção de pequenos e grandes 
animais lotados no abrigo e apreendidos no Município de Pirassununga durante a 
vigência da avença, que estejam em situação de rua, limitando-se àqueles que 
representem risco à saúde e à segurança das pessoas ou estejam em situação de 
sofrimento fisico ou de doença terminal, mediante parecer prévio de Veterinário, 
devendo ser castrados, alimentados, vacinados, estar em controle de ecto e endo 
parasitas, identificados com microchip e mantidos em condições para encaminhamento a 
adoções, conforme se vislumbra no Anexo Único, parte integrante desta avença. 

Advogado(s): Município: Dr. Luiz Gonzaga Neves Meio Júnior - OAB/SP 56.184; Dr. Valter 
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SP 
214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - 
OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - 
OAB/SP 380.088. 

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pe10 Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo 
manifestações de interesse, Despachos e Decisõe 

cm vista e extraindo cópias das 
mediante egular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonô ia CO TI ø esta selecido na Resolução n° 
01/2011 doTCESP; 
C) além de disponíveis no processo etrônico, todos os DespachosJecisões  que 
vierem a ser tomados, relativamente ao udido process será( publi - ;(1,s—no  Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legisl. ivo, parte do Tr .unal • ontas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o arti24 90 da Lei Compi- • - ar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se a partir de então a contagem ds-pr os .rocessuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do's responsáveis pe 4 ontratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos 

Rua Calício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 



Nome e cargo: MIL 
Cargo: Prefeito Mun cpal. 
CPF: 387.881.019-91 

IMAS TADEU URBAN 

ASSINATU 

PELA ENTI ADE PA 

Nome e cargo: 
CARGO: Presi 
CPF: 304.980. 

RIST EBRAS 

-70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

no Artigo 2° das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Pirassununga, O & de ii.b (,1134 32'  de 2020. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: MILTON lIMAS TAIU URBAN 
Cargo: Prefeito Munici 
CPF: 387.881.019-91 

ASSINATURA: 

AUTORIDADE MÁXIM NTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome e cargo: SARA CRIS FEBRAS 
CARGO: Presidente 
CPF: 304.980.608-70 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

ASSINATURA: 

Rua Gaiício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8028 - Pirassununga/SP 



M TO D ADEUURBAN 
Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45 

ENTIDADE: AJUDA PARA O ANIMAL 

CPF N° 20.868.366/0001-94 

TERMO DE COLABORAÇÃO n° 01/2019 

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO N°4686/2018 

TERMO DE ALTERAÇÃO: 232/2020 

OBJETO: Constitui como objeto da parceria terceirizada dos serviços atinentes ao Abrigo 
Municipal com o recolhimento, alojamento e manutenção de pequenos e grandes animais 
lotados no abrigo e apreendidos no Município de Pirassununga durante a vigência da avença, 
que estejam em situação de rua, limitando-se àqueles que representem risco à saúde e à 
segurança das pessoas ou estejam em situação de sofrimento físico ou de doença terminal, 
mediante parecer prévio de Veterinário, devendo ser castrados, alimentados, vacinados, estar 
em controle de ecto e endo parasitas, identificados com microchip e mantidos em condições 
para encaminhamento a adoções, conforme se vislumbra no Anexo Único, parte integrante 
desta avença. 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, de  AfO Jí4i1 ~~ de 2020. 
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Tribunal de Contas AUDESP 
do Estado de São Pauto rigo 1X &oromiu1a w IM MIAS 

1/11/2Ô2O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

 

Selecionar Perfil: Audesp Base - Prestação de dados s# OK 

MENU 

  

Cadastro de Ajuste com o Terceiro Setor» Dados Básicos» Detalhar 

Dados da Entidade 

Município:* Pirassununga 

Entidade: * PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Dados da Entidade Beneficiária 

CNPJ da Entidade Beneficiária:* 20.868.366/0001-94 

Nome da Entidade Beneficiária:* AJUDA PARA O ANIMAL 

Dados do Ajuste 

Tipo de Ajuste:* Termo de Colaboração 

Número do Ajuste:* 232/2020 

Ano do Ajuste:* 2020 

Data de Assinatura:* 03/11/2020 

Tipo de Objeto:* Outros 

SERVIÇOS ATINENTES AO ABRIGO MUNICIPAL COM RECOLHIMENTO, ALOJAMENTO9 E 
MANUTENÇÃO DE PEQUENOS E GRAN DES ANIMAIS LOTADOS NO ABRIGO E 
APREENDIDOS NO MUNICÍPIO, QUE ESTEJAM EM SITUAÇÃO DE RUA, LIMITANDO- SE 
AQUELES QUE REPRESENTM RISCO A SAUDE E A SEGURANÇA DAS PESSOAS OU 
ESTEJAM EM SITUAÇÃO SOFRIMENTO FÍSICO OU DE DOENÇA TERMINAL MEDIANTE 

PARECER PREVIO DE VETERINARIO, DEVENDO SER CASTRADOS, ALIMENTA DOS, 
ACINADOS, ESTAR EM CONTROLE DE ECTO E ENDO PARASITAS, INDENTIFICADOS 
COM MICROCHIP E MANTIDOS E M CONDIÇÕES PARA ENCAMINHAMENTO A ADOÇÕES. 

Data Início da Vigência:* 31/01/2020 

Data Término da Vigência:* 31/01/2021 

Objeto: * 

Prazo de Vigência: 

Valor do Ajuste (R$):* 

Valor Estabelecido no Plano 
de Trabalho (R$):* 

Fonte de Recursos:* Municipal 

Dados do Chamamento 
Houve Chamamento Público:* Sim 

Número do Edital de Chamamento Público:* 0001/2018 

Ano do Edital de Chamamento Público:* 2018 

Número de OSs/OSCs Participantes:* 1 

Número de OSs/OSCs Selecionadas:* 1 

Número de OSs/OSCs Classificadas:* 1 

Houve Recurso (Adm/)ud):* Não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP:*  Não 

1 ano(s), O mes(es), O dia(s). 

R$ 288.000,00 

R$ 288.000,00 

Voltar 

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/manterAjusteDetalhardo 111 


